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RESOLUçÃO Ns 03/2025

Dispõe sobre a criação do Grupo de Trabalho

de Psicologia na Educação no âmbito do

Conselho Regional de Psicologia da 19!

Resião - cRP/19'

o coNsELHo REGTONAL DE PSICOLOGIA DA 19! REGIÃO - CRP/19-Serdpe, no uso de suas

atribuiçõeslegaiseregimentaiS,conferidaspelaLêin95.766/19TlepeloseuResimentolntêrno,

coNslDERANDoqueoCltP/1géumaautarquiafederalresponsávelpororientar,disciplinare

fiscalr/.1í o excrcrL:io prolissional da Psicologia, zelando pela observância dos princípios éticos da

categoíia;

coNstDERANDO a relevância da Psicologia Escolar e Educacional enquanto campo estratégico

de atuação prc-,fissional, especialmente diante das transformações sociais e das demandas

emer8entes cie sa!rde moÍltal no ambiente escolar;

coNslDERANDodimplementaçãodaLein9r3.g35l2o!g,quedispõesobreaprestaçãode

serviços de Psicologiâ e Serviço Social nas redes públicas de educação básica;

coNstDERANDo a rrecessidade de fortalecimento técnico, ético e político da atuação das(os)

psicólogas(os) no c,rfirpo educaciona l;

CoNSIDERANDO a importância de promover espaços de escuta' diálo8o e orientação à

cate8oria,bemcontodesubsidiarasaçõesinstitucionaisdocRPlgrelacionadasàspolíticaspúblicas

de educação;

CONsIDERANDO a imponância da articulação com Secretarias de Educação' Conselhos

Municipais, instituições de ensino e demais órgãos relacionados à Política educacional;

coNslDERANDoadeliberaçãodoPlenáriodocRPlgemreuniãorealizadanadatade09de
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maio de 2026;
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RESOLVE:

Art. le - tiLa iÍ)stiruído, no âmbito do conselho Regional de Psicologia da 193 Região, o Grupo de

Trabalho de l)sicologia na Lducação (GT Educação).

Art. 2e - o Grupo de Trabalho tem como objetivo geral fortalecer a atuação da Psicologia na Política

pública de Educação no estado de sergipe, promovendo debates técnicos, produção de referências e

articuldção rrstllLr( ronal no âmbito regional.

Art. 3q - São obJe'tivos especííicos do GT:

t- Discutir e sistematizaÍ diretÍizes técnicas e éticas para atuação das(os) psicólogas(os) na

educação;

ll - Acompar\har e analisar ã implementação da Lei np 13 935/2019 na jurisdição do CRP 19;

lll - PÍoduzir notas técnicas, orientações e materiais informativos à categoria;

tV - Promover espaços de formação, escuta e diálo8o com profissionais da área' incluindo

as(os) proiissionais dos municípios do interior do estado;

V - Í.or|entar ações integradas com outras comissões do CRP 19 no enfrentâmento às diversas

formas de violência no ambiente escolar, fortalecendo uma cultura de paz;

Vl-ArticulirraçôescomsecretariasdeEducação,ConselhosMunicipaisedemaisórgãosafins;

v - subsiLli.rr o cllt) 19 na construção de posicionamentos institucionais e pareceres técnicos

Íelacionados à temática.

Art. 4e - o Grupo de I rabalho será composto por:

| - Conselhe r ras(os ) do CRP/19;

lll - Outros profissionais, quando necessário, mediante deliberação da coordenação do GT'
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ll - PsicóloBJs(os) convidadas(os) com atuação na área da Psicologia Escolar e Educacional;
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parágrafo único - A composição do Grupo de Trabalho deverá respeitar critérios de diversidade

regionat, de aluação profissional e de áreas de inserção na política educacional'

Art- 5c - A coord.nação do Grupo de Trabalho será formada por uma coordenadoria e 4 membros,

conselheiros ou cola boradores:

| - A coordenação deste Grupo de Trabalho caberá à(ao) conselhein(o) membro do Plenário do

Conselho UeÍtional de Psicologia da 19ê Região;

ll - os nrt'r bros convidados deverão ser nomeados por Portaria específica e podem ou não

penÊncer ao Plenário do CRP/19;

lll - Todos os membros deverão ser aprovados previamente em plenária e/ou reunião de

Art. 61, - O Crupo de trabalho teíá caráter temporário, com duração inicial de 12 (doze) meses,

podendo ser prorrogado mediante avaliação e deliberação do Plenário'

Art. 7e - CoÍnpete ao Grupo de Trabalho:

| - Realizar rcuniÔes periódicas para desenvolvimento de suas atividades;

ll - Elatrorar relatóíios, documentos técnicos e materiais orientativos;

Itl - Aprestntar ao Plenário os resultados e encaminhamentos de suas atividades;

lV - PropoÍ Jções illstitucionais relacionadas à Psicologia na Educação;

V - Atuar eÍn consonância com as noÍmativas do Sistema Conselhos de Psicologia'

Art.89-oapoioadministrativo,técnicoeinstitucionalnecessárioaofuncionamentodoGrupode

Trabalho seró provirlo pelo cRP/19, observadas as disponibilidades orçamentárias e normativas

vigentcs

Art.9e - Esta Resolução entra em vigor na presente data'

Aracaju/SE, 18 de maio de 2026.
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